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Se jovens adolescentes appre- 
senlam appartncias de indiíTeren- 
ça. se são languidos no serviço de 
Deus, sem movimento e como sem 
vida, deve-se receiar que estas 
tristes apparencias não occullem 
muitas vezes um mal mais profun
do ainda; ou s< ja que a religião e 
a fé se extingam no abuso das 
graças e na familiarida le irreli
giosa das cousas sr.nt is; ou sejam 
os costumes que se perturbem e se 
corrompam; ou seja o amor pro
pilo, o orgulho, que se apo lere 
da alma e de todas as faculdades, 
e se torne o fundo da vida inteira 
e u móbil de lodos os pensamen 
t<>s e de to las as aeçoes; ou seja 
o amor do inundo, Ja vaidade 
muud.ma,- que è algumas- v-ezes 
ifesta idade uma paixão fortissim >; 
ou seja o amor d‘mn i creatnra 
que pjcoccupa cega.nente, amoli 
na o coração, empobrece o espiri-1 
lo, e degrada na alma as faculda 
des mais nobres.

Estas observações são certas. 
Eu conlmço estas chagas das al
mas jovens; lenho-as muitas vezes

Giiiuiiníais

Secção religiosa.

Confissão o Commnnhão
¥11

Aos quatorze annos, porem, 
•epocha em que as paixões come
çam a desenvolver-se. nascem as 
difficuldades, e d’ahi até aos de
zoito e vinte annos cada vez • se 
fazem mais sentir Ensina a expe 
riencia que qnan lo as creanças se 
não fixam então no bem com4nma 
corta generosidade e tervor, e ser 
tornam indifferentes, não tarda o 
mala apossar-se d’el!as; este meio 
d’uma vida indiffereníe e langui
da não lhes é possível por muito 
tempo: a languidez não é natural 
d’esla idade; a dissipação, a es- 
travagancia, uma certa indocili- 
dade pode chegar até là; a lan
guidez não.

visto com meus olhos, locado com 
minhas mãos e com meu coração 
para as poder ignorar.

Só o fervor, o fervor vivo e 
aclivo. e por conseguinte a Com- 
munhão fervente e frequente, po
de então preservar um joven n’om 
seminário on n’um collegio clíris- 
lâo.

Para o estabelecer e conservar 
n’este fervor, é muito ulil leval-o 
a aclos e praticas de virtude, que 
elle fiça livre e secrelamenle. só 
sol» as vistas de Deus, sem ser 
obr gado a ei las pela regra da Ca
sa, e que sejam tnn aclo seu es
pontâneo: laes seriam, por exem
plo, ligeiras mortificações no rp- 
íeilorio. sem que ninguém desse 
por uLlas; uma visãU-iuAktó os dias 
>o SS. Sacramento, outra á ra- 
p-dla da SS. Virgem, a recitação 
do rozario. As congregações, a de 
voção à Virgem podem ser para 
sso d’um grande auxilio.

Mas. sobre tudo, a Santa Com- 
munhão.

(Continua).

Secção política.

Legislação milita r.

São tão judiciosas as reflexões 
feitas pelo illustradocorrespon
dente d’e$ta cidade para a «Jus
tiça» sobre os anachronismos da 
legislação militar, reflexões que 
lhe foram suscitadas peio conse
lho de guerra, a que ultimamen- 
te se procedeu aqui, e tãophilo- 
sophicae verdadeiramente apre
ciada a sentença pronunciada 
n’este conselho, que não. pode
mos í»iri«r-nos ao desejo de as 
transcrever para aqui, com a vé
nia de seu auctor.

Não nos permitte a sua ex
tensão que possamos publical-as 
todas d’uma vez, mas publical- 
as-hemos a seguir e nas maiores 
porções que podermos.

São como segue:

«E* com profundo horror aos 

rigoresanachronicos das leis mi
litares, e .com sentido ptzar de 
17 desgraçados, qne vou nar
rar-lhes o resultado do conselho 
d<* guerra, que despertou a cu
riosidade e alimentou os espíri
tos dos habitantes d’e>ta cidade 
durante cinco sessões successi-
vas. -<

0 conselho começou na se
gunda feira (24) e terminou na 
sexta-feira (28) pelas 5 horas da 
tarde, on 5 e meia, e terminou, 
com verdadeira surpreza de (piem 
assistiu ás sessões, pela condem- 
naçâo d’um soldado a 6 annos 
de trabalhos públicos para a 
África, de dous a quatro annos 
de. trabalhos públicos para a 
África, de treze a dous annos de 
trabalho em fortificações do con
tinente, e um a um ãnno da mes
ma pena!

Estas penas, no anno de 1873, 
quasi no ultimo quartel do sé
culo 19, e nesta paz podre do 
nosso paiz, fazem estremecer a 
consciência do çidadão mais in- 
dififerente aos costumes, e ás 
kis do seu paiz.

Relatemos os factos:
Em julho do corrente anno foi
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AO ANNIVERSARIO DO DIA l.° DE 

DEZEMBRO DE 1640.

0’ patria minha ! se amda o teu peito 
De nobre e de livre tem vivo o pulsar, 
Relembra os teus:tnuit<»s, e nào um só feito 
Honrosos, illuslres, heroicos sem par!

Relembra meu berço, renhidos combates, 
Feridos, travados sem medo nem dó;
E os mil que abateste, altivos standartes 
De vis estrangeiros, n’um instante só!

Recorda, não ‘squeças teus feitos d’0urique, 
E as altas façanhas, só tuas, d emão! 
Os louros colhidos, depois, por Henriques 
Por terra lançados não devem ser, nào.

Relembra os combates em que de Castella 
As hordas, vencidas, ficaram por ti;
Em Aljubarrota. que o diga mesmo ella, 
Qual foi o triumpho que alcançaste al i!

As tuas façanhas, quaes lá n’es'as eras, 
Por ti olvidadas ’starão ell »sf ji?
Os louros viçosos, que honrosos colheras,

Nenhum já, erguido, fallando ahi está?..

Relembra, não ’squeças teu nome guerreiro 
Proezas d’outr’ora, valor sem igual!
Teu filho querido, João Pinto Ribeiro, 
Pugnando p’ra livre tornar Portugal!

As tuas conquistas, além d’esses mares, 
Por entre os ardores da Asia, sem par; 
As glorias ganhadas por entre* ospalin ire- 
Aos filhos da Cruz, não sab.s lembrar?

Nào lembram j á. pois, esses teus feitos d’arn as' 
O sangue que em jorros a ler a tingiu?
N m qu indu na ardência do fogo e das chammas 
Pendão lusitano, tremulando se viu?!...

Relembra, nãt>'squeças numTosas phalanges, 
Por ti derrotadas, n» caliida Orinuz;
Levando comtigo, atravez lá do Ganges, 
A toda essa Índia, a fé e a cruz!. ..

Relembra esses tbronos, que então se abalaram; 
Os sceptros partidos—as c’roas no chão! 
Os reis podei. s<>s, queatise humilharam, 
A ti, Portugal! no famoso5ião!

Ea fulgi ’a aurora do rijoSalado, 
Lusindo tão negra aos orgulhos ’spanhoes, 
Mas aureolando cada um teu. soldado 
Coma luz que irradia da fronte aos heroes!

Depois, quando os filhos da França quiseram 

Ao seu vasto império teu solo chamar, 
Os fortes exercites que te accometteram, 
E que—nobre esforço! soubeste expulsar.

A historia o descreve: bem alto abi faliam, 
O grande Bussaco, e também Badajoz! 
E tantos mil bravos que ahi se finaram, 
Que faltem, se podem,queergam a voz!..

Comidas, mirradas,’stào ahi as ossadas 
lios luzos vai jilts, teus filhos, oh! sim! 
Preciosas as vidas, p’la patria ceifadas, 
Recordação viva d’esse heroico fim.

Relembra o passado, ó patria qué^minha, 
As tuas bravuras—teu grande valor;
Na terra e nos mares, tu foste a rainha, 
Portugal sempre foi, e s’rá vencedor !

Relembra; não queiras p’ra ti olvidados 
Os tempos felizes, as glorias d’então;- 
Os feitos illusti es por ti praticados, 
Fulgentes lauréis p’r’o teu nobre pendão!

Não vez que inda ha pouco mostraste alem mar, 
Aos vis Africanos, teu forte poder; 
Fazendo que os louros, quazi alli a murchar 
Soerguessem de novo p’ra brilho lá ler?

Oh ! dize, repette, ó patria querida: 
Não sentes o peito, tão livreesó teu, 
Baler-le orgulhoso, pular-te com vida, 
De tanto heroísmo que em si concebeu?

Se, pois, tu recordas essa famae gloria, 
Que soube legarte um nome immortal; 
Manchar, jámais queiras o brilho à historia 
Que em letras douradas ’screveu—Pdrtugal!—

Porsso, ó patria, desenrolado vento, 
Hastêa famoso teu nobre pendão;
E faz que se saiba, n’um leve momento, 
Que queres ser livre:—escrava, isso não!

Despresa os engodos do negro iberbmo, 
Qu * quer tua fronte de nod< as manchar; 
Prefere ser pobre; i as um tal cynismo, 
Não deve em tua alma jámais se atilar.

E, quando, ó patria, pertendam ousados 
Pizar o teu solo alguns hespanhoes, 
Tensjinda aguerridos teusbravossoldados, 
Teus filhos serão, como outrora, uns heroes!

Nenhum, oh! por certo, nenhum filho amante 
Da mãe desvelada, que a vida lhe deu, 
Poderá recuzar-se. uem mesmo um instante
A dar, sò por ella. .o sangue que é seu!.,

Por isso, ó patria, festeja esse dia
De gloria e d’orgulho p’r!obom Portugal, 
E seja entre nós tudo hoje alegria, 
Prazer que não pode jamais ter igual

Guimaiães i de dezembro.

Plácido José Teixeira Guim irães.



RELIGIÃO E PATRIA

destacada para ns Aicos de Vai attesta omesmocrpilàonooffi- 
de Vez uma força de infanteria 3 : '
comina lidada pelo capitão ‘da 
companhia.

Já antes de ser destacada, a 
companhia se queixava de que 
o referido capitão, injuriava 
constanlemente os soldad s. em 
birrava com t iles por qualquer ve, que t 
leve falta, por estas faltas que,nas? 
todos commettem mais ou me-' 
nos.

cio junto ao processo.
Nanados osfactos, nào òs ex

trajudiciais, que são mais fjvo- 
raveis a<>s sold:»<l<>s que ao capi
tão. mas os que constam do pro-

.11 fj

zoin a energia docaracter do ge- agulha ou ponteiro íer 
neral allemào. mas revelam tam- torros (
be;>. a epocha, em qne se ei-e|Pclri’a q'a|ldo cae sol)re 
guiam as forcas por um capricho^^
beai a epocha
(

dò primeiro ministro de D. José, 
e se atulhavam as prisõ s e o* lo- 
brègos calabouços com as victi
mas do despotismo infrene e des- 

recessc tamanhas pe-jConfiança cmslantedo marquez 
de Pombal.

Esao ainda os artigos de guer-

os con banhos dc Vizella, 
e perdendo se a la isca 

; os
do-o uma representação em Q. 
se pede auclorisação para se cj 
brar o mesmo contracto.

. As plantas que acompanha 
estes documentos e que estivera 
expostas no governo civil de Br 
ga foram admiradas por todosi

Houve uma prova regular, E 
para qiieo cabo, dc 7 annos de ra—o Codigo Penal—do ex«*rci-

Destacada, è claro qne o capi- praça sem nota alguma, pódesse to portuguez no anno de 1873!

cos.
O apparelho reccptor é idênti

co, porém o cylindro acl»a se ro
deado d’um papel chimico, onde, 
por turno, o apparelho vae debu
xando o transmiIlido, ferindo, o!que as viram e mostram a eoi»
papel sempre que recebe o con- petencia do fallecido engenh^
I 11 f* I A i I f' 1 I k_* A «X í"l * I íl 1 f\ il /X n o i ii I . rt /./i.. K 1 I

l>*g;limainenl•• condem na r-se n’u

lado da faisca, e deixando pas
sar em branco quando a eleclri 
cidade se perde.

Para enitretcz.—O Cor
reio dos Estados Unidos conta o 
seguinte:

Um dia d’estes um homem 
bem trajado apeou-se á porta do 
hotel Frenck, com uma creança

[do doente. Na escada, o homem 
i 

a fallar-lhecom sequidão extra
ordinária.

lão com attribuições de coronel.
hão mudou de systema, mas rnaislma pena infamante?
desàffrontadamente injuriava os[ Bat Caiilina ás portas da ci- 
soldados, e inflingia-lhes Cisti- dede para que_ós tribunaes 'mi-1 
gos severos por levíssimas fal-ditares se vejam fmçados a man

ter a discip.ina á força d inli- — 
midação?

Estava a companhia tào’indis-1. ttiawo — O glorioso fi-j
‘ “ * ... ...e m cessa rio'^(’des^a nobre terra, S. Dama-íjnv,ovi(a rouPas e pareceu-

.'dmento esle cancro S!,? ° (lUíd pelosseus merecimen-|dodoente. Na escada, o homem 
‘ ||.(>? jtos chegou a occupar a cadeira-P^ a creança no chão e entrou

.'de S. Pedro, onde fez um poiiti-í1” " ...... .
ficado dos mais gloriosos para al' > .

de; e tomando por off nsas as'gnlamento g» r;d do exercito ou ^oreja’ (°i festejado quinta feira,! As pessoas presentes, admira- 
'desculpas que deram, pois quejtempo do c md-* de Lippe. ’ H:L íl<r,’pin do.xnn tnvnnnnõr. das de tal modo dc proceder, 
um disseque estava preparado, ctor dos artigos de guerra?

, C| Vivemos o esla edade t m qne

sem í.irmente, ou u.Ts passadas rpô- Eaisla—Esta mila-| ?.es^ad_a’x_d.1Zla. ° h°'
, em que os bispos, na falta r>10sa íhaityr, de qu® a egreja1" *

Sistiu a inconveniência das res-.de gem-raes, eram chamados ao eeicbra boje afestividade, ha-de,reSa^. comtigo.
......... 1 J . i - - ■ ;Ser festejada amanhã na egreja1 Oh ' pae, respond.ia a crean- 

rJde 8; Dámaso com à ínais luzida 9a com ares supplíbáutes, leva- 
campo publico da villa, carrega-'reu na maior ord-m, graças aos Py,nPa e esplendor. , .me í bem sabes que nao posso 
dos de mochil s coní a roupa da talentos, espirito d’ordem efinu- wHâana ver«—O no-.subir1a escada sem auxilio, por-
ordem, e írmas. , Ira do exc.in° au litor e a presi- ,ne 9ue firma o artigo do que me foram cortados os pes.

Foram os soldados perto das dencia foi occupada nelo delicà- l)arciab) dc 9 do corrente diri-L Cantiga! replicou o brutel. 
nove horas. Ido major do 8 o exc.‘nosm . Ro- o^do a «Religião e Patria», im- Lev anta-te e sobe ou eu bato-te.

Os soldados que ficaram mJgadu cem verdadeira dignidade. P987nos, a °hfigação de não -
quartel amotinaram-se, arma-| A sentença final è que nào resPonderróós àds seus tolos em- __ U" _ sein dó tuna bo- 
ram-se, e sahiram para retirar resiste á cri ica imparcial, posto PraJamehtos. 
do campo os seus camaradas, e que os seus defeitos. prQvéí.in 
hOpSla do processo que os 3 que principalrhente da organisução 
primeiro se armaram foram os viciosa dos tribunaes e processo 
condemnados para a África. militares, e das leis militares que -

Um dos sargentos da compa- são ína excepção vergonhosa aÓS tra?f;o Çora asquerosá perso- 
nhib, que viu o destacamento progressos da penalidade poi tu-.na J> de* 
amotinado, antesque este sahis-gueza. | da uma vez dissemos isto, e.
se, foi avisar o capitão: o capitão: A penalidade militar, decreta- ^a0 era. ^en9ao n°séa repetil-o:| . -
mandou recolher os dois solda-'da nos artigos d • guerra, tem to-faze?lol‘° Pore.m agora Para querc?m 1SSO 9ue vou chamar a poli
dos, e dirigiu-se por outra rua*das as cruezas d uma legislação se *la0 Possa riihgueíri pcrsuádir|Cia' ,
ao quart. l. (draconiana, e carece d<»s princí- qne noS acobardados ante a ri

Os soldidos, encontrando òs pios mais rudimentares da scien slvel ame.ac^^ qne. 
camaradas dc volta, retrocede-jeia. jmento da polemica
rani* ., | Concebida pelo coíffde de Lip'-e^e '

Quando sa iram, um dos ca-'pe, devera c<>nsiderar-se mais e&ta a Prova de 
bos foi visto de correias e arma como um monumento, em que nhe.cemos de sobejo, 
acompanhal-os até á porta, e ahi se consubstancia ou traduz o es-i í ^On e*lien(™iar* 
parou e retrocedeu; e consta do pirito que presidiu á§ refornias1 iiivesií».-
processo. pelos depoimentos das da epocha dc D. José 1.°, do que,*reí.sls^:! . i
tcslciÀunhíis d uccusuçâo, que lei vigcuto priBcipHlrnonttí depois ultimaíiifiDtc inventado cm > 
èste cabo, tentou dissuadir os qne, conquista la uma consli- França, pelo sm’. Adincourt, úidí 
soldados de se amotinarem, que tniçâo ou Carta Com o sangue e rlovo apparelho lelegraphico que* j r^gem wuos, com excepção 
estes disseram que-todos ha- com os exforços homericoá d<.s resolve‘praíicarnenle o proble na dTn7rr",OS°8’ 1°'vlam de ass™. heroes d., cereo d„ 1‘orto. cad.. de pôr 'a telegrapiiia eleclrica Mas ò movi^nto°
■>OS LnT1"0 T’"'0»'"'1’ dizer homem e um cidadS». qne. aus-alcarice de qiiem saiba ler, poden-!naofora tão rapÓoque obst-is- 
d-elló í Z LÍX enterrasse
feias, asseverando o tambor que seus dir ims ori-ínnrius- depois I ‘ a"lll0°'al,|l0b’ llcl'uxos, telia-ia lamina toda na i.harga da cre- 
ò cabo tentara evitar a msubm-lque udireito xiabia tem’soffrido ?S * 9U1".,l0S ,Jesenllos se possam.ança.
dinação, que os soldados disse-jem Constantes evoluções refhT-i^^^-11130’ . , -q -—Assassino! Estou morto’
fam que havia d’armar-se, aliás mas profundas, camiahand >q<ian*i uaPPa, eM\0 referido é corrío os gritou o infeliz em agonia inex- 
—háveria muita cousa—, e de-’to póde ao ideal da justiça; de-.do sysleina dè Morse, porém a ro- primivel.
pondo finalmenle todas as outras pois quo, revogada a ordenação ,{a sobre a qual se enrosca o pa- A Av.Ait
no mesmo sentido, com exce-,do livro 5.° pelo Codigo Penal, a pol cinla, foi substitiiida por um multidão terrível que 
pção d um cx-sargento, que de-iciyilisação dos espíritos d’este'psqueno cylindro movei, muito! bo do assassino. Então este er- 
clarou que não viu como come-jpaiz já exige r:x2. ---- . .... . • •
çon a insubordinação, que não[:’indi mais suave.

O conde d iLippcfui um gene-
i ------------ ou“ papel especial, sobre o qual, comsado, um horípm a querti coino->:r,i j ’ r. .. L . ráijitol r a P^parada para esse fim, se

(debuxa ou escreve o que se dese-

Sobre o cylindro se lança um

Na próxima continuaremos es
tas nossas humildes reflexões.

Mifiaw
No dia 23de julho di> de ca

lor abrasador, ás 8 horas da ma- 
nh i, birrou o capi ão com dons ciplin.ida, que fbs c 
sol lados, que estavam fóra do cortar do i. gi 
quartel, por não estarem a pre-qm- podia coriagial-<>; 
pararem-se para a revista, qub| Vivemos n<> tempo de Fontes . 
devia ter logar ás6 horas da tar-jPereira de Mello, auclor d > re- ^cado da 

au- na eol’eja da bua invocação, com das de m°do, dc proceder, 
missa solemne e sermão. Foi ora-.acercaram-se d elles e forám 
dor o nosso excellente ami^o testimunhas de uma scena ter- 
padre Caídas. * ,rivel. -

•pararem-se para a revista, qUcj Vivemos n

'outro que entrava de guarda, e.
sob o pretexto de que responde-'tudo tende a m
ram- inconvvnientemente, 1...........v, ......... . ,
que hinguem saiba no que con-'ch.is, em que <>s bisnos. na faít i £rosa martyr, de que a egreja mem> 9ue e\l ua0 estou para, car- 

i —Oh! pae, respondia a crean- 

,mei bem sabes que não posso 
Lir a escada sem auxilio, por- 

—Cantiga! replicou o brutel. 
- ----------- --------  — ----  „ç. 
A pobre creança chorava e Ò

[fetada na cara.. .A indignação 
.das testimunhas d’esta barba-

postas, manduu-os de castigo.commando dos exércitos? .’ 
em ordem de marcha para umj A discussão do processo cor-

militares, e das leis militares que
em rios limpar das sújidádescom —Estacreança é sua ? pergun-
que nos emporcalharia ó cbn- ^ou Uín sujeito. .

—O senhor nada tem com is
so, respondeu o pae desnatura
do. Metta-se lá com a sua vida.

—Tanto tenho alguma coisa

em rios limpar dassújidádescom

I —Oh! não, não, senhor; gri- 
. o se<mi-ravaa creança desolada; olhe 
rios diria 9ue me mata! como matou mi

nha mãe.
O homem metteu a mão na 

algibeira.
i —Cuidado, gritou a creança, 

Elle traz 
[comsigo uma faca, e esfaqueia-o.

—Com certeza, disse o pae 
iirandó um punhal.

| Fogem todos, com excepção

que o eo-

Do «Pro- dasesperadamcnte.

A escada foi invadida por uma 
j ia dar ca-

clarou que não viu como come-|puiz já exige

viu se o cabo foi ou nào intima-1 L ____ _____
do, maslhe parecia que não, por ral illustre nm reformador 
ser valente. » ’--------- —... tl| a uuviji

Quanto aos outros soldados, ao marquez de Pombal,
deve este paii: contemporâneos, . .
ambos grandes, ambos despoli- hausiniltir.
camente revolucion trios, con- 1 i
quistaram ambos diplomas de pequeno apparclho que, no movi- 
gloria iinmarcessivíd, mas infe-.inetdo compassado' dá machina, 
lizmente annuviada das lagrimas'vae picando o escriptoou debuxo, 
de moitas victimas. enviando a electricidade ao áp-

Os artigos de guerra tradu-lparcllio receplor, sempre que á

retrocedendo e voltando ao quar 
tel, encontraram já ahi o capi
tão, a quem não dirigiram o me
nor insulto ou injuria. O capi
tão mandou-os entrar em for
ma, desarmarem-se, a tudo obe
deceram, e ficou o destacamen
to em perfeita disciplina, como

• Dejant n’esta especialidade, afe 
nando ao mesmo tempo o zelo d; 
vereação, presidida pelo sr. bar? 
de Pombeiro, que foi a que ijj.

' ciou estes trabalhos, Deve-se, 
tanto, aquella camara um grà^ 
serviço, e não menor a todos qu 
contribuíram para que se forma;, 
se a companhia, apezar dos ok 
taculos que opposeram á sua for, 
mação uns pseudo amantes 
Vizella, que descomposeram Goi. 
n arães, (piando viram que sem 
elles se podia organisar aqui, coa 
mais vantagens para o publico • 
para ó município, uma empresa, 
que se propõe a dispender quan- 
lia egual a que ss. ex.as offere- 
reciarn.

Fallando n’este assumpto nào 
se deve lambem esquecer os no
mes dos tres cavalheiros que fo- 
ram de proposito a Lisboa pari 
no ministério do Reino e das obrai 
Publicas applanarem as difficul- 
dades que porventura se offere 
cessem á legalisação do conlracti 
alludido. São elles os nossos il 
lustres pilricios barão de Pom
beiro, Alberto Sampaio e Feirei- 
ra Caídas. ,

Â lodos, ^oTTTõstõT^grM- 
mentos.

íhtvalleiro (ligtineto- 
0 ex."10 José Martins de Queirozfei 
as delicias dos amadores da arte 
de equitação em Lisboa, quando 
ullimamente alli esteve de volta 
da feira da Gollegã. As pessoas 
mais distinclas da sociedade iis- 
bonense, entre as quaes os duques 
de Palmella e marquez de Gastei- 
lo .Melhor, foram vel-o trabalhai 
no seu cavalló alazão no circo 
«Price» e admirarãm-no, comose 
admira uma. celebridade.

() sr. José Minóles, segundo dií 
o « Diário liluslra.lo>, fez executar 
no cavallo. sem freio nem cabe
çada, vários trabalhos da alia es- 
chòla, tornando se sobre tudo ad
mirável pelas paragens bruscas, 
suspensò»’s e rotações sobre uma 
e outra mão e saltos a que obri
gou com inexcedivel mestria o lo- 
gozo animal.

Não nos‘surprehende o honraco- 
Ihimenlo que leve na capital o 
nosso illustre patrício, porque 
sem duvida è o primeiro cavallei- 
ro portuguez.

iima penalidade parecido com os tambores das'g’ieu tranquilamente a sua victi 
ma com uma das mãos, tirou com

do-o aos circumstantes, disse:
—A creança é de pau, eu sou 

ventriloque. F? esta a minha, 
primeira sessão em Nova York? 
Alguma coragem de algibeira, 
façam-me favor. - . - „.

Caídas <Ie Vizella.—Se-!clani
4« ° <«» induze sae «.s

Guimarães 10 de dezembro^®

tnachinas de impressão.
N’este cylindro enrola-se um outra o chapéu, e apresentan-

4 n nu a cio.—Depois 
pressa a4.a pagina recebemos o 
seguinte:

MUDANÇA D’0 RARIO 

Couto Quintas & C? áúnun-

gumlo nos consta, jà foi reimltidõ 1“e saJ>s 4 horas da tarde d» 
para o governo o projedo do con- £r° ™

traclo provisorio entre a camara 
deste concelho e a companhia dos' 1873. '
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núnciado nara lhe serem impostas as penas do artigo
254.° do Codigo penal.

• Artigo 127.°—Nos mezes de março, abril e maio, é 
prohibido o uso da pesca a rede, sob a mesma pena.

§ unico—E’ prohibido em todo o tempo pescar com 
rede, cujas,malhas forem mais estreitas que 25 milli- 
metros, bem como com lençóes, trasmalhos, cestos, gal- 
ritos dobrados, trovisco, cal, coca ou outro qualquer 
veneno, sob a mesma, pena.

Artigo 128.°—Ficam sujeitas á coima de mil reis as
pessoas que forem encontradas na cidade e concelho arrematado na fôrma ua iei, e uòcu producto app 
vendendo caça ou pesca em tempo defeso,, ou o peixe ao pagamento da coima e mais despezas, u o rcaix 
'qué se reconheça pescado em contravenção do dispôs- depositado para se restituir a quem dc direito ior. 
ito do § unico do artigo 127.°

Artigo 118.°—A regateira que altercar com os com-1 CAPITULO 21.°
pradores ou lhes responder dasattenciosamente paga-j 
ráacoma de 2$000 rs., e a que altercar com empre
gado municipal pagará a coima de 2 $500 rs.

CAPITULO 17.®

sus—
que

o do 
r da

do gado levado a coima das cicspezas que fizer com 
tento e guarda do gado, e ou rs. p^r cuua (ha em 
este se conservar no uurrai.

Artigo 143.°—O dono «o ga, 
curral, pagando ao ihesouicru 
coima, e ao .curraleiro o que ixic
§ 2. do artigo antecedente, c cusiuaaopcocv.sso dc coi
ma, se o tiver havido.

§ único — Se o dono do gado o não re; galar dentro 
|de oito dias a contar do u.u cm entrou, será o gado

t picado 
ao pagamento da coima e mais Ueapczas, u o reato será

Artigo 144.°—U curraleiro cobrigauo:
1. °—A ter em seu poder um exemplar do codigo de 

posturas;
2. "—A teceber c guardar todo o gado que lhe fôrle- 

Ivado-em coima;
I 3.° Em não o restituir a seu dono sem que este com- 

Artigo 129.°—Os terrenos baldios sã) administra-'prove o pagamento da coima com uni l eciuo ou inesou- 
dos pela camara, e poderão ser aforados em conformi- reiro do concelho, sob puna deresponuer peio uuuru da 
dade com o disposto nas leis dedesamortisação, ou di-mesma coima.
yididos na conformidade das mesmas leis, quando .< 4.*’—A dar parte dentro de 24 horas ao Juiz eleito da 

1 maioria dos consortes assim o requererem. entrada do gado, nome da pessoa que ih’o levou, e iiiais
Artigo 130.°—E’. prohibido tapar ou demarcar de circunstancias do lacto.

^ua.urua» . vxx« ... ..x,,..v, ... .x&.vx..x^ v.^.xxO Artigo 145. —E’prohibido levar o gado á coima fora
Não é permitido d/aforamento, nem, bem assim, alargar demarcação ou dos casos declarados nos artigos d este Codigo, sob pena 

A- tapada, sob. pena de 20$000 rs. e demolição da tapa- de 2$000 rs., e responsabilidade pelas deapezas decla
radas no § 2/do artigo 142.°.

Artigo 146.*’—E’ prohibido estorvar que qualquer 
. . .. s— , em licença pessoa leve gado á coima nos casos previstos nas-postu-

,°—Fóra das barracas pagará qualquer pessoa que da camara, sob pena de 2J$000 rs., e destruição da ras da camara, sob pena de 1V dias de prisão, ou 20$000

(Continuado no n.° antecedente).

DOS BALDIOS

DA NOVA PRAÇA

Artigo 119.°—As Tegateiras e mais pessoas, que 
quizerem vender generosna nova praça, guardarão o qualquer modo terreno maninho, sem legitimo titulo 
logar que fôr marcado pela camara. ?' 
vender n’ella senão o que a camara petmittir previa- 
mente. da ou demarcação. radas no § 2/ do artigo 142.°.

Artigo 120.°—Quem occupar barraca, pagará o que Artigo 131.°—E’prohibido fazer quaesquer planta- ........
fôr contractadocom acamara. ções ou sementeiras em terreno maninho, s(

CAPITULO 24.

DOS CAMINHOS

CAPITULO 22.°
bois, tendo-o, sob.pena de l$500 rs. 

enchada, alvião e cascalho.
DOS GADOS

CAPITULO 18.® aguas e enxurros se es- 
>ena de õ^OUb rs., e de serem abcr- 

á sua custa.
Artigo 150.°—O cultivador de prédio confinante a ca-

DAS ARVORES

occupar terreno para mercado 40 rs. de cada metro plantação ou sementeira. rs.
por mez. Artigo 132.°—E’ prohibido abrir boqueirões, poços

§ 2.°—As pessoas que occuparem terreno sómente em ou quaesquer prec'picios em terreno municipal sem li-* 
dias de feira semanal, ou em quaesquer outros dias, mas cença da camara, sob pena de 10$000 rs. I
não permanentemente pagarão 5 rs. por metro quadra- Artigo 133.*’—E’ prohibido lançar fogo a arvores de! 
do enfeada dia. , terrenos baldios sem licença da camara, sob pena de*
... § 3.°—As que occuparem qualquer terreno com car- 5$000 rs. , I Artigo 147.°— Os caminhos parochiaes serão (a com-,
ro 50 rs. por dia. Artigo 134.%--E’ prohibido aos consortes roçar nos postos todos os mezes na primeira secunda feira pelos

Artigo 121.°—E’permittido o uso de toldes volan-baldios no tempo da gommada, sob pena de 3$000 respectivos parochianos convocados e dirigidos pelo Juiz 
tes para abrigo dos vendedores, mas collocados nos lo-rs. 'eleito e regedor. ° x » iyí,
gares respectivos ecom as dimensões que forem marca-, i x i o.
das. <

§ unico—Não poderão todavia cravar-se na calceta-, 
fia, ou passeios da praça, sob pena de 3$000 rs.

Artigo 122."—Quem quebrar alguma arvore da pra
ça, aresta dos passeies, telhados das barracas, q latri—’ Artigo 135.°—E’ prohibido trazer a pastar em qual- 
i
ça, ou emimmoveis e objectos da mesma, pagará reis pertença á moíiteador ou consorte, sob pena de 500 rs.jcaminho parochial, sob pena de 20$000 rs.
10$000 de coima, alem das reparações que dever. , por cabeça. , . , I Artigo 149.°—Os donos-de campos confinantes e in-

i Artigo 136? E prohibido trazer a pastar qualquerjferiores a caminhos públicos são obrigados a abrir boei— 
'especie de gado em terreno aberto quer baldio, quer ros nas paredes de modo que a.s 
iparticular, sem que seja guardado por pegureiro d’eda- coem facilmente, sob p< 
Ide superior á 10 annos, sob pena de 500 rs. por cabe- tos os boèiros á z:;- 
'ça, alem da responsabilidade por perdas e damnos. _ _______ __ ________

Artigo 123.°—Quem quebrar ou cortar qualquer ar-; Artigo 137.°—O dono de gado, que fôr encontrado minho^ublico é obrigado a aparar as sibas e ramos de 
vore das praças, ruas e logares públicos municipàes, em prédio alheio acommeter damno, pagará a, coima*seu prédio, que deitando sobre o caminho estorvem"o 
pagará a coima de 2$000 rs. de 2$500 rs. por cabeça, uma vez que não exceda a;transitô, sob pena de 2$000

Artigo 124.°—E’ prohibido colher ramos, folhas ou 20$000 rs. e o valor do damno. 1
flores das arvores múnicipaes sem licença da camara, i Artigo 138.°—O dono de cão que costume matar as ma parede, socalco ou vãllado, de modo que estorve o 
sob pena de l$500 rs. 'rezes, será obrigado á tel-o Com açaimo seguro, sob pe-'transito, ou tome espaço ao leito do caminho, è obriga-

na de 4$00‘0 rs. de coima, alem da responsabilidade do a desobstruil-o immediatamente, sob pena de reis 
por,perdas é damnos. I0$000 rs.

Artigo 139. São prohibidos os rebanhos de ca— Artigo 152.°—Quem alargar parede,- socalcc ou vai— 
ibrgs, sem que seus donos provem perante a camara lado, que tome alguma parte do caminho, servidão, pon - 
,que possuem terreno seu, ou arrendado, em que pos-te, ou qualquer logar publico de tramito, será obrjga- 

Artigo 125.°—Os limites ou barreiras da cidade sãO|Sam pastar. A pessoa que, em contravenção d’esta pos-do a restituir oque ti ver usurpado como ordena a Urd. 
os seguintes: |tura-, tiver rebanho fóra dás indicadas condições, fica iiv. i.o t g6 § e pagafá a coiuia de 20$bUU rs.

L°—Fim da rua do Cano de Cima, é da rua do Cano sujeita á coima de 10 dias de prisão pela l.a vez e 30j * ■'
de Baixo

2*°—Casa das Hortas
3. °—Capuchas
4. °—Casa de Villa Verde
5’°—Fim da rua de Reilho
6.° —Portal do Sabacho
7?—Estrada de Santo Thirso, acima da meia-laran

ja

, . ' Esta obrigação comprehende uma pessoa não
imenor de 16 annos de cada casa, sem, ou com carro e 
bois, tendq-o, sob.pena de l$500 rs.

§ 2.° Esta obrigação limita-se a simples concerto de 
enchada, alvião e cascalho.

- - . . ■ - x x x Artigo 148.°—Ninguém poderá fazer casa, parede ou .
nas, ou fizer de proposito qualquer deterioração napra- quer terreno,baldio gado de qualquer especie que não sucalco, ou qualquer obra que estreiteça ou deteriore o

151.°—Toda a pessoa a quem se alagar algu- 
> 

ou tome espaço ao leito do caminho, è obriga-

CAP1TULO 19.° I0$000 rs. - ’ ~
Artigo 152.°—Quem alargar parede,- socalcc ou vai-

DAS BARREIRAS

. x | Artigo 153.°—E’ prohibidofazer qualquer construc-
pelas seguintes. ção junto a caminho publico, no seu leito ou sobre elle,

Artigo 140. O dono de cabras, que forem encon-jSem licença da camara, segundooque dispõem o alvará 
tradas a commetter damno em’ qualquer prédio. paga-;(]e 27 dc novembro de 1804 e portaria de 5 de setem- 
rá a coima de 4$500 rs. por cabeça, e o valor do dam- bro de 1853, pena de 20$000 rs. de coima e demohção 
no. "

• Artigo 141.°—E’ permittido aos cabreiros conduzi-
da obra nova.

Artigo 154.°—A policía das estradas múnicipaes de
rèm sèus rebannos pela cidade para fornecimento do 1? e ordem é regulada pelo decreto de 31 de dezem- 
leite desde as 4 horas da manhã até ás 10, e prohibida,bro de 1864, e mais disposições geraes.
a divagação passada esta hora, sob pena de 2$000 rs., ej
não poderão tel-as em curral, dentro de barreiras, sob CAPITULO 25 0
a coima de 10$000 rs.

8. °—Pombaes
9. °—Ponte de Santa Luzia
10. °—As casas do Portello ao norte de Margaride
11®—Proposto
12.°—Casa do Canto, na estrada de Fafe.

CAPITULO 20.°

DOS ZELADORES MÚNICIPAES

Artigo 155.°—Haverá um fiscal e quatro zeladores! 
encarregados da policia da cidade, e que farão tàmbem 
nas freguezias ruraes o serviço que lhes -fôr ordenado 
pela camara; usarão do uniforme que lhes fôr dado pe-

CAPITULO 23

DO CURRAL

DA CAÇA E DA PESCA Artigo 142.°—Haverá em cada freguezia do conce-
!lho um curral, para n’elle se guardar e sustentar o gado camara> e usarão d um terçado.

Artigo 126.°—Desde o primeiro de março até 31 de.levado a coima
agosto é prohibido o uso dacaça, por qualquer forma, de § 1,.°—O curraleiro será nomeado pela camara d’en- 
coelho, lebre e codorniz, e o de perdiz desde o primeiro tre os moradores da respectiva freguezia.
dé março até 30 de setembro.—O contraventor será de—| § 2.°—O curraleiro tem direito a ser pago pelo dono

a) Revogado pelo accordão do conselho de districto.

(Continua).
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PÍLULAS E UNGUEHTO DE H3L0WAY
Este armazém lem deposites; cm Faíc, em casa do sr. 3/iguei 

Antonio Monteiro de Campos; em Vizella em casa do sr. João Tei
xeira Alves, na Lameira; nas Taipas, no hotel do sr. Villas; em 
Braga, em ca«a do sr. Bernardo José Fernandes Carneiro, rua do 
Smito n.° 9, em Vianna do Caslello. em casa do sr. José Antonio

PÍLULAS DE IIOLLOVAY

Este remedio é imiversalmen- 
le conhecido como o mais el 
íicaz (pie ?e conhece no mundo. 

__ _____ _ Não ha senão uma causa uni
versal de todas as doenças, islo é, impureza de sangue, que è a

Gonçalves d’Asevedo, rua «le S. Sebastião; no Porío cm casa do sr. 
F. G. Santa Cruz, rua de Santa Catharina; em Aveiro, em casa do 
sr. Lourenço da Costa Salgueiro; em Agueda, em casa do sr. Vi- 
ctorino Antonio Mai tins.

Responde se pela-boa qualidade e pureza d’estes vinhos e deixa- 
se fazer n’elle toda e qualquer experiencia chimica, mas se ainda de
pois d’isso alguém duvidar da sua pureza, podem appaiecer no ar
mazém afim de assistirem à lotação dos ditos vinhos.

ClíliM» PA11ICLLÃF
Sob a direcçâo do pr0. 

fossor I*edro ML 
d’Aguilar.

Francez—Arithmetica— Cor
respondência commercial— 
cripturação mercantil e agrícola.

fonte da vida. Esta impureza depressa se rcriiiica com o uso 
das Pílulas de Iiolloway, as quaes obrando como depuradoros do 
eslomago e intestinos, por meio das suas propriedades balsami- 
cas purificam o sangue, tlão tom e energia aos nervos e muscu
los, e enrijam lodo o syslema.
Elias excedem qualquer outro remedio em regular a digestão. O 
peram da maneira mais sadia e eílecliva sobre o figadu e rms, 
regulam as secreções, fortificam o syslema neivoso, e enrijam 
todo o corpo humano. Mesmo aquellas pessoas da mais delirada 
conslrucçâo podem, sem receio, experimentar seus effeilos salu
tares e coi roboranles, regulando as doses conforme a.^ iusti ucçõe. 
que se encontram nos livrinhos cm que cada uma está enroladas

A sciencia da medicina não 
produzioalé hoje remedio algum 
me possa ser comparado a este 
iiaravilhoso. Unguento, que se

UNGUENTO BE IIOLLOVAY

D. Arma AGctoria de Souza 
Bastos, e suas irmãas D. Au
gusta Maria db Carmo e Souza 
Bastos. 1). Eufrozina Ignez de 
Souza Bastos e 1). Maria do Car
mo de Souza Bastos, agradecem a 
todos os ili.mos srs. e ex.maa srs.aa 
que se dignaram çomprimen- 
tal-as por occasião da morte de 
seu prezado tio bem, como ádi
gna mera da V. O. T. de S. Do
mingos e a todos os snrs. eccle- 
slasricos que gratuitamente as
sistiram aos seus officios fúne
bres, e a todos protestam o seu 
reconhecimento e gratidão.

nheiro da Silva Rocha, Julio 
Pinheiro da Silva Rocha e Er- 
melinda Amélia Pinheiro Rocha, 
muito penhorados pelas provas 
de consideração que receberam 
de todos os ill.mos ex.ni°8 srs. e 
snras. que os visitaram e lhes 
prestaram obséquios por occa
sião do fallecimento de seu ir
mão Máximo Augusto da Ro
cha, a todos agradecem aqui por 
este modo, em quanto o nãopo - 
dem fazer pessoalmente, pro
testando-lhes indelevel gratidão.

sangue que, na verdade, forma parle tj'esle e.assimelha lauto do i
circulando com aquelle fluido vital, expelir toda a matéria impe
ra rasea limpa todas as partes infectadas, e cura qualquer sor
te de chagas e ulceras.

Antonio José da Silva Basto 
agradece a todas as pessoas que 
se dignaram honrar com a sua 
presença o Responso dc Gloria 
que por sua innocente filha A-

PADARIA IIESPANIIOLA

rua da Cruz da Pedra

Nesla padaria vendem-se fa- 
relíos muito frescos a 200 rs. ca
da 20 litros, ou um alqueire.

dalaide^se resou na noite deI do
Venda de inoveis.

TIJIIOS DO ALTO DOliiO
DA

CASA DE VILLA POUCA

José (1’Oliveira, encarregado de vender os vidios da 
casa de Villa Pouca, annimcia que leni á veada as 
seguintes qualidades de vinho, engarrafado fòra a

corrente na capella da Venerá
vel Ordem de S. Domingos, e 
por tal motivo lhes protesta â 
sua eterna gratidão. Igual agra
decimento dirige a todas as pes
soas que o visitaram por occa
sião do fallecimento da mesma 
sua filha,

No dia 14 do corren te pelas 
10 horas da manhã, terá logar 
um leilão dos moveis da casa on
de falleceu D. Rosa Margarida 
Pinheiro na Praça da Oliveira 
d’esta cidade, e junctamente a 
Casa n.e 7 na rua de Santa Ma
ria, com reserva de vida da The-

N’este curso ensina-se a lín, 
gua franceza por um methodÕ 
novo, inteiramente pratico, e 
qne dispensa o fastidioso estudo 
das theorias gramaticaes, come, 
çando-se logo a fallar e- escre
ver esta lingua.

A escripturação mercantil em 
partidas singelias e dobradas, en. 
sma-se também por um metho- 
do igual mente isempto de miú
das theorias.

As lições serão alternadas. 1 
hora, ao sol-posto segundo a$ 
estações, marcar-se-ha precisa
mente ao correr do curso.

Preço. ...l$000rs. mensaes 
pagos adiantados. 1

A matricula acha-se deadejá 
aberta das 8 ás 10 horas da ma
nhã e das 4 da tarde em diante, 
na casa n.° 19 rua de D. Luiz 
l.°, antigo Largo dos Laran- 
jaes, pude está estabelecido o 
collegio de surdos-mudos.

Abrir-se-ha o curso logo que 
haja _ sufficiente n.° d alumnos 
matriculados.

Depois daberto, não se ad- 
mitte ninguém á frequência, em 
quanto não estiver matriculado 
u u mero_d’aliu1ii]ps_ eguaLáquel- 
le com que se abrir, os quaes se
rão leccionados separadamente.

Não se exigem outras habili
tações mais que saber ler e es
crever correctamente

garrafa:
Tinto de meza ... ............................................  .150 reis
Lagrima ....................................................................200 reis
Tinlo...........................................................................*90 reis
Tinto Fino...................................... • • • 240 re.is
Vinho velho em prova secca................................ 300 reis
Malvasia, segunda qualidade . . . . 360 reis
Vinho velho ........................................................... £00 re|s
Alvaralhão, superior.............................................  560 reis
Bastardo velho.............................................................500 reis
Mal vazia primeira qualidade .... 500 rvis 
Moscatel..................................................... 500 reis
Vinho de 1854 .............................................. 600 reis
Roncon ......................................................... 700
Vinho de 1825 . . . . . • . « • l$000 r<ds
Reserva de 1838 por garrafa .... 2^2.'(T rms 
Bual dc 1851..................................  1^000 reis
Delicado de 1857 ...................................800 reis
Especial de 1862 ............................. 600 reis
Cerveja ingleza ......... 100 reis
Collares puro ...... • • • 190 reis

Manoel Mendes Joaquim Men
des da Silva Ccrqueira Guimarães 
e Adorna Mendes, penhoradissi- 
mos pelas provas de ésiimÁ que 
receberam pelo fallecimento de 
sua chorada esposa e mãe, agra
decem por este, meio a Iodas as 
pessoas que se dignaram preslar- 
Íh’as.

resa que alli mora.

Antonio Joaquim Pinheiro de 
Miranda.

GRANDE EXPOSIÇÃO

DCCTOR INABSENTIA

O professor em artes, lettras e 
sciencias, membro do clero e ma
gistrados; todo medico, cirur
gião, dentista e artista, que de
sejem obter o titulo e diploma 
de doutor, ou bacharel honorá
rio, podem dirigir-se a Medicuí, 
rua do Rei, 46, em Jersey (In
glaterra) o qual lhes dará gra- 
tuitamente todas e quaesquer in- 
formações sobre a Universidadi

A RETALHO;

Rosa Candidà de Faria, Leo- 
narda Branca de Faria Macha
do Pinto Borges de Freitas, e 
José Firmino da Costa Freitas, 
em estremo penhorados pelas 
prrrvlTS—dVstima -e- verdadeira 
amisade de todas as pessoas que 
os acompanharam na profunda 
magoa da perda de seu esposo, 
pae e sogro José de Paria Ma
chado, testemunham por este 
meio a sua infinita gratidão.

Campo da Misericórdia nu
meros 27, 28 e 19

Acha-se n’esta cidade á ex
posição do respeitável publico 
vimaranense, a grande galeria, 
que tem estado nas principaes 
cidades do paiz, e n’ella figuram 
alem de muitas personagens ce
lebres, as que tomaram parte na 
guerra franco-prussiana.

Vinho de meza a 50.60, 80, e 120 rs o quartilho do tinto e 
120 rs. do branco;

Padre José Pinheiro da Sil
va Rocha, Manoel Joaquim Pi- Preço . . . . 40 rs.

WISTOJtlA
DA

EGREJA CATHOLICA 
EB P0RTLG.H

Desde o Papa Benedieto XII, 
D. Alonso IVj 'irfi ff,t p,^ 

ti ficado de Martinho V 
sifim do reinado de P. João / 

por
José de Souza Amado 
PRESBYTERO SECULAR

A' ende-se nas livrarias cathotí* 
cas de Lisboa e Portoi preço cia* 
co tomos 3:100

SEM ESTAMPILHA

Uma serie ou 50 numeros l§400

Âssigna-se unicamente no escriptorio da administração rua de !)• Luiz 
—Aniiuncios e correspondências particulares 30 rs. por linha, repetição 20 rs.

Folha avulso, ou supplemento 40 rs.—Publicações litterarias serão annunciadas, sendo enviados 
a esta redacção dois exemplares.

......... " GÚnÍARÀÈS—TYP. VIMARANENSE TÚ'Á“Í5Ê~D7LUÍZ ~

COM ESTAMPILHA

Uma serie ou 50 numeros l$650


